
INDICAÇÃO Nº 
1387
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar que o estabelecimento de convênios envolvendo o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS e as Prefeituras Municipais, propiciando condições para que os alunos dos cursos de Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Gestão da Tecnologia da Informação e Logística das FATECs - Faculdades de Tecnologia, possam fazer estágios e atividades acadêmicas científicas e culturais, para auxiliar na elaboração e implementação dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, previsto na Lei Federal nº 12.305 de 02/08/2010.
JUSTIFICATIVA

Instado por professor que atua nas Fatecs - Faculdades de Tecnologia de Bragança Paulista, Jundiaí e Mogi das Cruzes, concordarmos plenamente que os alunos desses estabelecimentos de ensino necessitam desenvolver atividades práticas para cumprimento das disciplinas de estágio e atividades acadêmicas científicas e culturais (AACC).

De outra parte, face às disposições da Lei Federal nº 12.305 de 02/08/2010, as Prefeituras Municipais necessitam elaborar seu Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, como condição para que tenham acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade (art. 18).

"O Brasil produz anualmente quase 100 mil toneladas de lixo eletrônico, um material rico em metais nobres e com potencial de ganho econômico e ambiental por meio da reciclagem. Apenas o ouro presente nessa quantidade de resíduos poderia render R$ 2,5 bilhões ao ano. Além do ouro, é possível extrair cobre, bronze, alumínio, aço e ferro de aparelhos eletrônicos. Quase a totalidade dos produtos obsoletos é descartada incorretamente ou exportada para países que dispõe de tecnologia avançada para reciclagem.” (Fonte: Jornal “O Estado de S. Paulo“, edição de 29/09/12, pág. B28)

Assim, considerando os princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos, enumerados no art. 6º da citada lei federal donde, por oportuno, destacamos os incisos VI e VIII que tratam, respectivamente, sobre a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade e o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania, ficamos na expectativa de que a presente indicação seja acolhida por Sua Excelência, o senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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